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INDICAÇÃO 35/2025 

 
O Vereador que abaixo subscreve, com fundamento no art. 146 e seguintes do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, para que, dentro de suas atribuições legais e discricionárias, avalie 

a possibilidade de implementar bueiros inteligentes equipados com cestos de metal em 

pontos estratégicos da cidade, visando prevenir entupimentos, alagamentos e a 

proliferação do mosquito Aedes aegypti, transmissor da dengue. 

 

JUSTIFICATIVA 

            

A instalação de bueiros inteligentes consiste na inserção de cestos coletores 

metálicos nos bueiros existentes, com o objetivo de reter resíduos sólidos e impedir que 

estes alcancem as galerias pluviais. Essa medida apresenta diversos benefícios, tais 

como: 

• Prevenção de alagamentos: Ao reter detritos que poderiam obstruir o 

fluxo de água, os cestos evitam o entupimento das galerias, reduzindo 

significativamente os riscos de alagamentos em períodos chuvosos. 
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• Facilidade de manutenção: Os cestos são de fácil remoção e limpeza, 

permitindo uma manutenção mais eficiente e econômica. Em algumas 

cidades, a limpeza desses dispositivos pode ser realizada em 

aproximadamente cinco minutos, otimizando o trabalho das equipes 

responsáveis que costumam levar uma media de uma hora para limpeza d 

um único bueiro.  

 

 

 

• Combate ao Aedes aegypti: A retenção de resíduos impede o acúmulo 

de água parada nos bueiros, eliminando potenciais criadouros do mosquito 

transmissor da dengue, zika e chikungunya. 

 

Experiências em outros municípios demonstram a eficácia dessa iniciativa. Em 

Maceió, por exemplo, a instalação de bueiros inteligentes na orla da Ponta Verde 

resultou na retenção de aproximadamente 20 kg de resíduos por dia durante o período 

chuvoso, contribuindo para a redução de alagamentos e melhorando a qualidade 

ambiental.  
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Além disso, embora empresas especializadas oferecem soluções de cestos para 

drenagem de bueiros pluviais, produzidos com chapas de aço expandidas, há no 

município de Peabiru, profissionais 100% capacitados para produção local dos aludidos 

cestos. 

 

Diante do exposto, solicito a especial atenção do Ilustre Prefeito para a 

implementação desta medida, que certamente trará benefícios significativos para a 

infraestrutura urbana e para a saúde pública de nosso município. 

 

Plenário Jurceu Sakuma, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

Antonio Pedro da Silva 

Vereador 

 

 

 

 

 

 
 


